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PROPOSTA DE AFETAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO. RECUSA
INDEVIDA. DANOS MORAIS PRESUMIDOS. .DAMNUM IN RE IPSA
1. Delimitação da controvérsia: "definir se há configuração de danos morais
in re ipsa nas hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-assistencial

".pela operadora de plano de saúde
2. Recurso especial afetado ao rito dos artigos 1.036 e seguintes do CPC.

 

ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o processo ao
rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para a delimitação da seguinte
questão: "definir se há configuração de danos morais 'in re ipsa' nas hipóteses de
recusa indevida de cobertura médico-assistencial pela operadora de plano de saúde";
e, por unanimidade, determinar a suspensão dos recursos especiais ou agravos em
recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o
da matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ), nos termos da
proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, Daniela Teixeira, Nancy Andrighi, João
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e Antonio
Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Marco Buzzi.
 
 

Brasília, .10 de junho de 2025

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
Relator

Documento eletrônico VDA48262155 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA   Assinado em: 17/06/2025 10:45:59
Publicação no DJEN/CNJ de 24/06/2025. Código de Controle do Documento: 4c24e23e-affd-4360-a7fb-8d4f941d97b4



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2165670 - SP (2024/0315462-3)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
RECORRENTE : A H DE S M
REPR. POR : D C DE S S
ADVOGADOS : VALDETE ALVES DE MELO SINZINGER - SP198326

GUSTAVO DE MELO SINZINGER - SP320292
RECORRIDO : ASSOCIACAO DO PLANO DE SAUDE DA SANTA CASA DE

SANTOS
ADVOGADOS : RAFAEL CANCHERINI SCARCELLO - SP289905

MARIA FERNANDA DE SOUZA E SILVA TEIXEIRA - SP351239

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO. RECUSA
INDEVIDA. DANOS MORAIS PRESUMIDOS. .DAMNUM IN RE IPSA
1. Delimitação da controvérsia: "definir se há configuração de danos morais
in re ipsa nas hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-assistencial

".pela operadora de plano de saúde
2. Recurso especial afetado ao rito dos artigos 1.036 e seguintes do CPC.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por A.H.DE.S.M. (MENOR), REPR.
POR D.C.DE.S.S., com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da
Constituição Federal, contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
assim ementado:

 
“Apelação Cível. Plano de saúde.
Tratamento de paciente com diagnóstico de TEA. Sentença que julgou
procedentes os pedidos do apelado.
Recurso interposto em relação ao fornecimento do tratamento por tempo
indeterminado e aos danos morais. Parcial cabimento.
Não há que se falar em limitação do número de sessões, sob pena de
inviabilizar o tratamento e o bem-estar e desenvolvimento do paciente.
Danos morais não verificados, por se tratar de mero inadimplemento
contratual.
Sentença reformada. Recurso parcialmente provido” (e-STJ fls. 498/504).
 
No recurso especial, o recorrente aponta, além de divergência

jurisprudencial, violação aos artigos 186 e 927 do Código Civil, posto patente a
configuração de danos morais , diante da recusa indevida de custeio doin re ipsa
tratamento pleiteado pelo paciente - método ABA.

Contrarrazões apresentadas às e-STJ fls. 594-598.
É o relatório.

VOTO



A questão jurídica a ser dirimida consiste em definir se há configuração de
danos morais  nas hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-in re ipsa
assistencial pela operadora de plano de saúde.

A proposta de afetação do presente feito como recurso repetitivo justifica-se
ante o número expressivo de processos com fundamento em idêntica questão de
direito, a evidenciar o caráter multitudinário da controvérsia.

Além disso, a matéria já foi bastante debatida nesta Corte Superior,
havendo diversos julgados tanto da Terceira quanto da Quarta Turma no sentido de
que não há falar em danos morais  nos casos de indevida negativa de in re ipsa
cobertura pela operadora do plano de saúde, cabendo mencionar, a título
exemplificativo, os seguintes:

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO POR DANOS
MORAIS. PLANO DE SAÚDE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO
E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 568/STJ. DANO MORAL NÃO
CARACTERIZADO.
1. Ação de indenização por danos materiais e compensação por danos
morais.
2. Em regra, a recusa indevida de cobertura de tratamento médico não gera
danos morais in re ipsa, sendo necessária, para tanto, a comprovação do
agravamento da situação de saúde ou o abalo psicológico, o que não ocorreu
na hipótese.
3. Agravo interno no recurso especial não provido."
(AgInt no REsp 2.160.823/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira
Turma, julgado em , DJEN de )9/12/2024 12/12/2024
 
"CIVIL. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO DOMICILIAR (HOME CARE).
RECUSA INDEVIDA. DANOS MORAIS IN RE IPSA. AFASTAMENTO.
1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que "o
descumprimento contratual por parte da operadora de saúde, que culmina
em negativa de cobertura para procedimento de saúde, somente enseja
reparação a título de danos morais quando houver agravamento da condição
de dor, abalo psicológico ou prejuízos à saúde já debilitada do paciente"
(AgInt no AREsp n. 1.185.578/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta
Turma, julgado em , DJe de ).3/10/2022 14/10/2022
2. O Tribunal de origem condenou a recorrente ao pagamento de
compensação por danos morais considerando o dano como in re ipsa.
3. A recusa do plano de saúde em custear determinado tratamento não
configura a hipótese de dano moral presumido - ou in re ipsa -, razão pela
qual se mostra indispensável a comprovação do efetivo prejuízo para que
haja o dever de compensar.
Agravo interno improvido."
(AgInt no REsp 2.061.198/PB, relator Ministro Humberto Martins, Terceira
Turma, julgado em , DJEN de )2/12/2024 5/12/2024
 
"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS NÃO
IMPUGNADOS. ARTIGO 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REVALORAÇÃO JURÍDICA. INEXISTÊNCIA DO ÓBICE PREVISTO NA
SÚMULA 7/STJ. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE CUSTEIO DE
EQUOTERAPIA. DANOS MORAIS NÃO COMPROVADOS. MERO
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. DÚVIDA RAZOÁVEL. PRECEDENTES.
1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento
da decisão agravada.
2. Nos termos da jurisprudência já consolidada desta Corte, a análise do
recurso especial não esbarra no óbice previsto na Súmula 7, do STJ, quando
se exige somente o reenquadramento jurídico das circunstâncias de fato
expressamente descritas no acórdão recorrido.
3. A recusa da cobertura de tratamento por operadora de plano de saúde,
por si só, não configura dano moral indenizável, quando fundada em
razoável interpretação contratual. Precedentes.
4. Agravo interno a que se nega provimento."



(AgInt no REsp 1.979.022/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti,
Quarta Turma, julgado em , DJe de )27/11/2023 30/11/2023
 
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. RECUSA
INDEVIDA DE COBERTURA. TRATAMENO DE TEA. DANO MORAL IN RE
IPSA. INEXISTÊNCIA. RAZÕES RECURSAIS INSUFICIENTES. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.
1. Em regra, recusa indevida de cobertura de tratamento médico não gera
danos morais in re ipsa, sendo necessário para tanto a comprovação do
agravamento da situação de saúde ou o abalo psicológico, o que se verifica,
contudo, na recusa indevida/injustificada pela operadora de saúde em
autorizar a cobertura financeira para tratamento médico de urgência ou
emergência, o que não ocorreu na hipótese em exame.
2. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
3. Agravo interno desprovido."
(AgInt no REsp 2.083.260/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze,
Terceira Turma, julgado em , DJe de .)2/10/2023 4/10/2023
 
Assim, impõe-se a afetação do recurso para que a controvérsia seja

resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça por meio de procedimento de formação de
precedentes qualificados.

Ainda, a formação de precedente vinculante contribui sobremaneira para a
duração razoável do processo, especialmente porque viabiliza a utilização de técnicas
de aceleração do procedimento, com destaque para as seguintes: i) julgamento liminar
de improcedência (art. 332 do CPC); ii) dispensa de remessa obrigatória (art. 496, § 4°,
II e III, do CPC) iii) julgamento monocrático nos Tribunais (art. 932 do CPC); e iv)
negativa de seguimento de recursos excepcionais (art. 1.030, I, "b", do CPC).

Destaca-se também a contribuição para a efetividade da tutela jurisdicional
por meio da concessão de tutela da evidência (art. 311, II, do CPC) e da dispensa de
caução na execução provisória (art. 521, IV, do CPC).

Finalmente, o julgamento das questões em feito submetido ao rito dos
recursos repetitivos vai proporcionar maior segurança jurídica aos interessados, além
de evitar decisões díspares nas instâncias ordinárias e o envio desnecessário de
recursos especiais e agravos a esta Corte Superior.

Desse modo, propõe-se:
a) afetar o presente recurso ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC para

julgamento perante a 2ª Seção desta Corte, por se tratar de matéria comum às
Turmas de direito privado;

b) delimitar a seguinte controvérsia: "definir se há configuração de danos
morais in re ipsa nas hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-assistencial

";pela operadora de plano de saúde
c) determinar a suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos

especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da
matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ);

d) comunicar, com cópia da decisão colegiada de afetação, aos eminentes
Ministros do Superior Tribunal de Justiça e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça
e Tribunais Regionais.

e) abrir vista ao Ministério Público Federal para parecer (art. 256-M do
RISTJ).

É o voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 
Fl.__________

  
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA SEÇÃO
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Sessão Virtual de 04/06/2025 a 10/06/2025

Relator
Exmo. Sr. Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MARCO BUZZI

Secretário
Bel. Dimas Dias Pinto

ASSUNTO: DIREITO DA SAÚDE - Suplementar - Planos de saúde

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : A H DE S M 
REPR. POR : D C DE S S 
ADVOGADOS : VALDETE ALVES DE MELO SINZINGER  - SP198326

 GUSTAVO DE MELO SINZINGER  - SP320292
RECORRIDO : ASSOCIACAO DO PLANO DE SAUDE DA SANTA CASA DE SANTOS 
ADVOGADO : RAFAEL CANCHERINI SCARCELLO  - SP289905
ADVOGADA : MARIA FERNANDA DE SOUZA E SILVA TEIXEIRA  - SP351239

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para a delimitação da seguinte questão: "definir se há 
configuração de danos morais 'in re ipsa' nas hipóteses de recusa indevida de cobertura 
médico-assistencial pela operadora de plano de saúde"; e, por unanimidade, determinou a 
suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância 
e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada (observada a orientação do 
art. 256-L do RISTJ), nos termos da proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, Daniela Teixeira, Nancy Andrighi, João Otávio de 
Noronha, Humberto Martins, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos Ferreira 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Marco Buzzi.
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